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ESTADO DO PJ:AUÍ 
PREFEITURA MONJ:CXPAL 

MUNJ:CÍPJ:0 DE NAZARÉ DO PJ:AUÍ - FJ: 

D E CRETO N.• 009/2021 DE 15 DE MARÇO DE 2021. 

Dispõe sobre as medidas sanitá ria · 
e. ccpcionais a serem adotadas do dia 
15 ao dia 21 de m .arço de 2021 , para 
o enfrent:aimento da COVJD-19, em. 
todo o território do município d e 
NttzBré do Pinuf-_Pl e dá outras. 
providê ncias. 

0 P~F"EITO DO MUNIC ÍPIO D~ AZARJ!:. DO PIA Í , no uso de suas a tribuições 
lega is q ue lhe são con feridas pe lo a rt. 91. TTT , da Lei O rgânica do Municipio de Na7~ré do P iaui
PI. 

CO SID E RA DO a necessidade e os interesses da admi nistração púb lica municipal no 
resguardo da incolumidad e pú blica; 

CONS IDE RANDO a grave crise de saúd e públi ca e m decorrência da pandemia da ov id -
19, e o seu caráter a b solutame nte exc,cpeio n n l u. im por m edidas. tl e com b a le à di s~cminnção d o 
surto pandê m ico ; 

CO SIDERA DO as disp osições contid as no Decreto Estadual n<:t 19 .529, de 14 d e 
março de 202 t ; 

O S IOER.A 00 a necessidade d e adotar m cdida.s sanitá rias m a is ri gorosa s. v isando o 
e n. fren ta 1nento d a COVID-1 9 , e o risco imine nte de esgota m e 1lto do s is tema d e Sa úde do Estado 
d o P iau i; 

co· sm·ERA DO a necessidade de intensificar as m edidas de contenção da propagação 
do novo corona vírus e preservnr a prestação de ser"viços das at iv idades esse,tcio is; 

DECRETA: 

Art. 1° Dispõem sobre as rned idas san itárias excepciona is a serem adota d as do di a 15 ao 
día 2 l de m arço de 202 l , cm lodo o terr itór io d o M u ni c ípi o d e azaré do Pia u í-PT~ voltadas para o 
e n fretamento d a COVlD- 19. 

Art. 2° F i ca d etenni 1'1ad a a ad oçllo da.o;; ~egui1Hes medidas pa ro o d ia 1 5, 16 e 17 de março 
de 202 1; 

1 - ficarão susp ensas as at ividad es que e nvol va m aglom eração, eventos c ultura is, 
atividades esportivas e s ociai s , bem com o o funcionamento de boatest casas d e shows e 
q uaisquer tipos d e estabelecimentos q ue pro m ovam a tivi dad e fest ivas. em espaço púb lico o u 
privado, em ambie nte fec hado o u a beno, corn ou sem vend a de ingresso; 

11 - bares , reslHt.m:m tcs. 1rai lcrs, l~nc honclcs, e cs:tabclcci mc n to~ f.iimi larcs bem como lojas 
d e conven ienc ia e depósitos de bebidas. só poderão func ionar atê a s 20h, ficando vedada a 
prom oção/realização de festas, eventos. con fratem.i.zações, dan ça o u q ua lquer atividade que gere 
aglomeração, seja no esta be lecimento , seja no se u entorno; 

IIT - a permanência de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, como 
parques, praças, lagoas e outros, fica condicionada à estri ta obediência aos protocolos especí ficos 
de medidas higienicossani tárias da Vigilância Sanitári a Munic ipal . especialmente quanto ao uso 
o brigató rio de m áscarns e à d elimitação de horá r io de te rminoda pelo an . 4° deste Decreto. 

Parágrafo único: o horário definindo no inciso 11. do cap ut deste art igo, bares e 
restaurantes poderão func ionar com a util i7..açâo de som m ecânico ou instrume nta l, d esd e que não 
gerem aglo1neração. 

Art. 3º A partir das 2 1 h do dia 17 de março até as 24h do d.ia 21 de março de 202 1, 
ficaram suspensas to das as a tividades ecoaômjcas-sociais, com exceção das seguintes atividades 
consideradas essenciais: 

l - m ercearias, m ercadinhost mercados. supenne rcados, pad aria s e produtos al imentíc ios; 
TT - farmácias, drogarias, produtos sanitários e de lim peza; 
HT - oficinas mecânicas e borracharias; 
1 V - lojas de convenjê ncia, de produtos alimentícios e postos de co1nbustí veis; 
V - hoté is, com ate ndimento excl usivo dos hóspedes; 
VI - d istribuidoras (exclus ivam e nte para recebime nto e a rmazena m e nto de cargas) e 

iransportadoras; 
VII - serviços de segurança pública e vigilância; 
VIII - serviços de a limentação preparad a e bebidas não a lcoól icas, e xc lusivamente, pa ra 

sistema de delivery ou drive-thru; 
lX serviços de urgi3ncia e cmcrgi3ncias, hospi tais, laboratórios, serviços 

radiodiagnósticos; 
X - serviços de saneamento básico, transporte de passageiros, energia elétrica e 

funerários; 
X1 - agric ultura, pecuária e extrativismo; 
XTI - loterias. 

Par-agrafo Único: N o periodo definjdo no cupul deste artigo, fica determinado que: 
1 - excetuadas as hipóteses do inciso IV, do caput deste arti go, será vedado o consumo de 

a limentos e be bidas no loca l do p róprio estabelecimento ; 
II - nos hotéis, as refeições serão fornecidas exclusivamente por meio de serviço de 

quarto; 
Ili - nos estabe lecime ntos e a tividades e m funcio na m ento, é obrigató r io o controle do 

fl uxo de pessoas, de modo a impedir aglomerações; 
IV - os serviços públicos de sancamcnro básico, t.ra.nspon c de passageiros, energia 

e létricat fornecimento de água potáve lt füncrár iost tc lecomunicaçõest segurança pública e coleta 
de resíduos deverJ o fu nc ionar observando as determinações hi gie ni cossanitári as expedidas para a 
contenÇ<io do novo coronavirus; 

V - os estabelecimentos e atividades devem cumprir integra lmente os Protocolos de 
Recomendações Higienicossanitárias para a Contenção da COVTD - 19 expedidos pe la Secretaria 
de Estado da Saúde do Piauí / Direto ria de Vigi lâ ncia San itária do Pi auí e publicados em anexo 
aos Decretos Estadua is. 

Art. 4 º No horário compreendido entre as 21 h e a s 5h, do dia 15 ao dia 2 1 d e março d e 
202 1, fi cará proibida a circulação de pessoas em espaços e vias públicas, ou em vias privadas. 
equiparadas a vias públ icast ressa lvados os deslocamentos de extrema necessidade referentes : 

l - a unidad es de saúde p nrn a te ndim e nlo m édico o u deslocamento para fi ns de assis tência 
vete rinár ia o u, no caso de nece.'>-'>ida de de atendime nto p resencial. a unida des polic ial ou judiciária; 

li ao traba lho em atividad es essenciais o u esta be lecimentos a utori~ dos a funciona r na 
fon·na da legis lação; 

Ili - a entrega de bens essenciais a pessoas do grupo de risco; 
IV - a estabelecimen tos q u e p restam serviços essenciais ou c uj o funcionamento e s tej a 

autorizado nos te rmos da legis la ção; 
V - a o utrns atividades d e na turez..'l a ná loga o u por o u tros m o tivos de fo rça m aior o u 

necessidade irnpreterivel, d esde qu e devidamente j ustifi cados. 

§ 1º Para a ci rc ulaç..sio CJCCCJJCional auto riz da na forma dos inc isos do caput d este a rtigo .. 
deverão as pessoas pon ar documento ou declaração subscrita demonstrando o enquadramento da 
s ituação esp ecí fi ca na exceção infonnada, ad mí1idos o utros m e ios id ôneos d e prova. 

§ 2~ A vedação d e c ircu laçã o de pessoas a pan:ir das 21 h do di a 2 1 de m arço se este nderá 
até as 5h do dia 22 de março de 202 1. 

Art. 5 º A fisca lização das medidas dc1enninadas ne te Decre to será exerc ida de forma. 
ostensiva pela vigilân c ias sanj1árias mun ic ipa l~ com o a po io da vig ilâncias sanitária estadua l, da 
Po licia Milita r , da Po lícia Civil. 

§ l t.o Os 6rgàos envolvidos n a fisca liznção das m edidas sanitárias d everão solicitar a 
colaboração da Po licia Fed eral 1 da Po lic ia Rodovi ári a federa l e do M inis té rio Púb lico Estadua l. 

§ 2º Fica determinado aos órgilos indicados neste artigo que reforcem a fisca lização, cm 
todo o Município , no pe ríodo de vigência deste Decreto , cm relação às seguintes proibições: 

1 - aglomeraçã o de pessoa s~ 
ll - consumo d e be b idas a lcoólicas e m loca is públicos o u d e circ ulação p ública; 
111 - d ireção sob efeito d e á lcool; 
I V - ci rc ulo.çiio de pessoas no horúrio com preendido e ntre as 2 1 h e os 5h. q ue niio se 

enquadre m nas exceções previstas nos incisos T a: V do c aput do .a rt . 2º-A deste Decreto. 
§ 3º O re fo rço d a fi scalização dcvcrú se dar também cm relação ao uso o brigató rio de 

m áscaras nos d esloca.mentos ou perm anência em vias p úb licas ou em loc.aís o nde circule m o utras 

§ 4,:, O poder públ ico não pode rá fin a nc ial' o u apo iar eventos no período de v igência das 
res trições impo.'>tas por esle Oecrelo ... 

Art. 6° Permanece pro ibido a rea lização de fes tas ou eventos, cm a_mbicntcs abertos ou 
fec hados, pro m ovidos po r e ntes p ú blicos ou pela in ic iativa privada. 

Art. 7° Este Decre to e ntra cm v igor na data d e sua publicação? revogando-se as 
dispos ições em contró..rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nazaré do Piauí, em IS de março de 2021-

Raimundo onato Cosia 
Pre fe ito Municip;d 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEZTURA MUN~CXPAL 

SECRETARI A MUNIC%PAL DE GABINETE 

DECRETO • 11/2021, de 17 de março de 2021. 

Decreta ponto facultativo para o 
fu11clo11alismo público municipal 110 
dia 19 de março de 2021 , e dá outras 
provJde nclas . 

O PREFEITO DO MU ICfPIO DE NAZARÉ DO PIAUf , no uso de suas 
a tribuições legais q ue lhe são c o nfer idas pelo a rt. 9 1. 111, d a Lei Orgân ica do Munic ípio d e 

azaré do Pia u í-PI. 

CONSIDE RANDO o aumento da taxa de transmissibilidade do novo coronavirus -
ovro 19 , bem com o o aume nto d o nume ro d e casos no â mbito do Munidpio d e N a7.,a ré d o 

P iauí ; 

CONSIDERANDO a transferê nc ia das come1norações d o Dia d o Piauí, para o dia 
18 d e março; 

C ONS !_DE RA DO que não haverá prejuízo para a adminis tração públ ica 
municip al. e ainda a necessi d ade de continua r n,ante ndo os índices d e isola m e nto socia l, q ue 
te m com o o bjet ivo com bater o avanço d o N ovo Coro n o virus - C OVID 19 ; 

CONSIDERANDO as m edidas s imilares adotadas pe lo Governo do Estado P iauí; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica dec retado p o nto fa c ul ta ti vo no func io n a m e nto d a Prefeitura Municipa l 
de N azaré do Piauí e demais ó rgãos do Poder Public.o M unic ipal no dia 19 de março de 
2 0 21 . em razão do fer iad o do D ia do P ia uí. 

Pn.-ágrofo único. Excetua-se o d isposto n este artigo o trab a lho executa d o por 
servidor e m serviço de urgênc ia, plantão o u necessidades indispe nsáveis ao func ionan1ento, 
com o os serviços de saúde, vigilâ ncia san itária, e out ros que a crité r io d e cad a ecretaria 
Municip a l, cm razão de s ua natureza, n ão possa ser s u sp e n sas: s uas ativida d es durante o 
período. ficando cada Secretari a na o brigação de disciplinar o atendime n to ao p úblico c m 
esca la de trabalho especifico. 

Art. 2 º - R evo gad a as d ispos ições e n1 c ontrario , e s te Dec re to e ntra em vigo r na data 
d e sua expedição. 

REGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito unicipa l de Nazaré do Piauí9 em 17 de março de 2021. 

RAIMUNDO NONATO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 


